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EWEHTAi MspÕe sobre reajuste de 

servidores municipais, o°& 

oede abono e dá outras 

providencias.

0 PREFEITO DO MJSICÍPXO DA ALIJ»ÇA,façO S£ 

bar qua a Oaaara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei:

Art. lfl- A partir de agosto do ano em cur 

so, os servidores abaixo passam a perceber os seguintes vanci 

mentos:

CC - 1 - CHI 35.000,00

o 0 1 ro - CRI 1C.700,00

JO - 3 - CR$ 12.^00 ,00

00 - 4 - CRI 9.^00,00

00 - 3 - CHI 7.200,00

CC - r - - CRI 5.550,00

Médicos Plantonistas CHI 2?.000,00 

Mo t ori s tas /Mec ânl cos Cll 11.000,00 

RÍvel Superior CI$ 1^.700,00

Fiscais d© Obra CHI 11.300,00

Superviaores de la GranCRl 8.301,00 

Fiscais CHI 5.^40,00

Professar Salário Aula

B - CHI 57tOO 

C - CHI <1,00 

D - Cl| £2,00 

Art. 2* - Os servidores abaixo, a partir de 

agosto terao os vencimentos fixados da seguinte maneirçt

•  Arreeador de Tributos - Menor salário pago 

pelo Município + 11#j

- Telefonistas - Menor Salário pago pelo %

nicípio ♦ llj()



- Auxiliar de Secretaria - Menor salário pago 

pelo Mmicípio ♦ 11#}

- Auxiliar Administrativo - Menor salário pji 

go pelo Mini cípio ♦ 11#}
- Operadores - Menor salário pago pelo Muni

CÍpiO ♦ 11# I

•  Auxiliar de Enfermagem - Menor salário pago 

pelo Hxni oípio # 11#}

- Parteiras - Menor salário pago pelo Minicí

pio ♦ 11#I

- Datilógrafos - Menor aalário pago pelo MS

ni cípio ♦ 11# |
- Instrutores - Menor salário pago pelo Mun̂ ,

oípio ♦ 11# |

- Agente Administrativo - Menor salário pago 

pelo Manicípio ♦ 15#J

- Teoniio Administrativo - Menor salário pjg 

go pelo Hmicíplo ♦ 19#}

- Car£Lnteir© - Menor salário pago pelo Muxĝ

cípio ♦ 15#} 

pio ♦ 15#} 

oípio ♦ 15#} 

cípio 4 15#} 

oípio ♦ 15#}

♦ 15#} 

pio ♦ 15#}

- Oficial Administrativo •  Menor salário pago 

pelo Hinicípio ♦ 21#}
- Técnico era Contabilidade - Menor salário 

go pele Município ♦ 21#}

- Téoclco «■ Agricultara .  Henor aalário fa g o

- Desenhista - Menor salário pago pelo llinio£

- Encanador - Menor salário pago pelo Mug.

- Eletricista - Menor salário pago pelo Mui4,

- Escriturário - Menor salário pago pelo Mun^

- Pintor - Menor salário pago pelo Hmicípio

- Pedreiro « Menor salário pago pelo ISxnioí-



pelo Muni oípio ♦ 21#,

Art. 3« - Aos demais servidores do Muni oípio 

da Aliança» a partir de agosto do ano em curso» será pago um sj 

lário de CHI 4.6 39*80 ♦ um abono de O H  950*00» o qual» abono» 

é extensivo aos servidores de que trata o artigo 2* desta lei,

Art. 4a - Oa proventos dos inativos sã© rea 

justados nos mesmos índices concedi dos aos servidores da ativa, 

que ocupam cargos iguais ou assemelhados.

Parágrafo Único - 0 abono de que trata 0 ar 

tigo 2® desta lei é extensivo aos inativos não beneficiados pelo 

reajuste previsto no artigo primeiro.

Art, 5® - Ho mês de agosto o menor salário a 

ser pago pelo Município da Aliança será de CH  4.6 39,80.

Art. f* - 0 Valor do salário família oorrejg, 

ponderá a % (cinco por osito)» sobre o menor salário pago pelo 

Munioípio no mês de agosto de 1993*

Art. 7a - As despesas necessárias a execução 

da presente Lei» oorrerão por conta de dotações próprias consig 

nadas no orçamento vigente*

Art. 8® - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

Art, 9® - Revogam-se as disposições m co&
trário.

Gabinete do Prefeito» 26 de agosto de 1993

» , Cláudio Gonçalves Viana
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